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OBJETO: CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇOS FÍSICOS DESTINADOS A EXPLORAÇÃO DE 
SERVIÇOS DO BAR, corresponde às instalações localizadas no estádio Municipal “Aloysio Nunes 
Ferreira”, situado na Rua José Bonifácio nº 800, Centro, Nova Aliança, composto de uma área total de 
348,38 m² possuindo 02 campos de bocha coberto, uma área em alvenaria coberta, com 02 
banheiros, uma lanchonete e um espaço aberto junto a lanchonete para mesas, com valor mínimo de 
encargo estabelecido no Anexo I deste Edital. 
 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

e-mail: 

Representante: 

RG: 

CPF: 

Cidade/Estado: 

Telefone/fax: 

 
 

Nova Aliança, ....... de ........... de 2017 
 

__________________________________________ 
Assinatura 

 
 

Senhor Licitante, Visando comunicação futura entre esta Prefeitura do Município de Nova 
Aliança e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e 
remeter ao Setor de Licitações desta, preferencialmente pelo e-mail: licitacao.pmna@gmail.com. 

A não remessa do formulário exime a Prefeitura do Município de Nova Aliança da 
responsabilidade da comunicação por e-mail de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas 
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo 
posteriormente qualquer reclamação. 

Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicados e ou 
esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório. 
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AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA 
PROCESSO N.º 66/2017 

CONCORRENCIA N.º 01/2017 
EDITAL Nº 01/2017 

 
 
TIPO:MAIOR OFERTA 
OBJETO: CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇOS FÍSICOS DESTINADOS A EXPLORAÇÃO DE 
SERVIÇOS DO BAR, corresponde às instalações localizadas no estádio Municipal “Aloysio Nunes 
Ferreira”, situado na Rua José Bonifácio nº 800, Centro, Nova Aliança, composto de uma área total de 
348,38 m² possuindo 02 campos de bocha coberto, uma área em alvenaria coberta, com 02 
banheiros, uma lanchonete e um espaço aberto junto a lanchonete para mesas, com valor mínimo de 
encargo estabelecido no Anexo I deste Edital. 
LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 8.666/93, Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 e pela Lei Completar 
nº 123 de 2006 e Lei 8.987/95 e suas alterações posteriores. 
DATA PARA ENTREGA DO(S) DOCUMENTO(S) PARA CREDENCIAMENTO, DA DECLARAÇÃO DE QUE A 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES PROPOSTA e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 25 de Setembro de 2017, às 09:00horas. 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Prefeitura Municipal de Nova Aliança, 
situada na Praça João Nolte, nº 22, Centro, na cidade de Nova Aliança, Estado de São Paulo. 
EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados no Setor de Licitações, onde poderão retirá-lo, 
mediante identificação, endereço, número de telefone, CNPJ, CPF ou pelo site: 
www.novaalianca.sp.gov.br. 

 
Nova Aliança-SP, 23 de Agosto de 2017 

 
 
 

ANDRÉA BORASCHI VICENTE 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2017 

 
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PARA A CONCESSÃO DE 
SERVIÇOS DE BAR, LOCALIZADO NO ESTADIO 
MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA. 

 
O Prefeito Municipal de Nova Aliança, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
tal como determina a legislação em vigor faz saber pelo presente EDITAL que, de acordo com 
as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 e pela Lei 
Completar nº 123 de 2006 e Lei 8.987/95 e suas alterações posteriores, encontra-se aberta a 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA, TIPO MAIOR OFERTA, no dia 25 de Setembro do ano de 2017, às 
09h00mim., a ser realizada na Prefeitura Municipal de Nova Aliança, situada na Praça João 
Nolte, nº 22, Centro, na cidade de Nova Aliança, Estado de São Paulo. 
 
Poderão participar desta Licitação PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS do ramo pertinente ao 
objeto e que satisfaçam todas as exigências da CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 01/2017 e seus 
Anexos. 
1- OBJETO: 
1.1 Constitui objeto da presente Licitação a seleção de pessoas físicas ou jurídicas para a 
outorga de CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇOS FÍSICOS DESTINADOS A 
EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DO BAR, corresponde às instalações localizadas no estádio 
Municipal “Aloysio Nunes Ferreira”, situado na Rua José Bonifácio nº 800, Centro, Nova 
Aliança, composto de uma área total de 348,38 m² possuindo 02 campos de bocha coberto, 
uma área em alvenaria coberta, com 02 banheiros, uma lanchonete e um espaço aberto 
junto a lanchonete para mesas, com valor mínimo de encargo estabelecido no Anexo I deste 
Edital.  
1.2 Esta concorrência destina-se a Concessão de espaços físicos, com dimensões e 
localização especificadas no Anexo I deste Edital, pela MAIOR OFERTA, por pessoa física ou 
jurídica especializada na execução dos serviços de Bar de modo em geral, em regime de 
concessão de uso para fins comerciais, sendo a concessão remunerada mensalmente. 
2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1 ESPAÇO DESTINADO AO BAR  
2.1.2 Poderão participar da presente Licitação PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS que 
preencham todos os requisitos estabelecidos neste edital, que não estejam impedidos 
legalmente de participar de Licitações, e façam a entrega dos envelopes até o dia e horário 
acima mencionados, sob pena de exclusão do licitante em participar da licitação. 
2.2 Após o horário marcado para a entrega dos envelopes, não será admitida a participação 
de outros proponentes, nem mesmo a apresentação de novos envelopes. 
2.3. É vedada a participação:  

a) consórcio de pessoas físicas ou jurídicas;  
b) de empresas das quais servidor público pertencente ao quadro de funcionário do 
Município de Nova Aliança seja gerente, acionista, controlador, responsável técnico, 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.987-1995?OpenDocument


sócio ou sub-contratado, bem como no caso de pessoa física é vedada a participação 
de funcionário público municipal; 
c) daquele que apresente débito para com o Município de Nova Aliança, na data da 
abertura da presente licitação;  
d) de empresa que tenha sido declarada inidônea pela administração Pública Direta 
e/ou Indireta de âmbito Municipal, ou que esteja cumprindo suspensão do direito de 
licitar e de contratar com qualquer órgão da Administração Pública. 

2.4 A licitante deverá se fazer representar por meio de um único representante legal, que 
deverá se apresentar para credenciamento, devidamente munido de documento que o 
credencie a participar deste Procedimento Licitatório, conforme modelo constante dos 
Anexos II e III, respondendo por sua representada, devendo, ainda, no ato da entrega dos 
envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade (trazer cópia autenticada deste 
documento) e ou outro documento equivalente, com fotografia. 
2.5 A legitimidade da representação será demonstrada por um dos seguintes documentos, 
em original ou por cópia autenticada, no seu prazo de validade e na abrangência do seu 
objeto, acompanhados de cédula de identidade ou outro documento de identificação de fé 
pública do representante: 

a) instrumento público de mandato (procuração pública); ou 
b) instrumento particular de mandato, assinado pelo representante legal da licitante 
com firma reconhecida em cartório (procuração particular); e  
c) documento de constituição da sociedade, (contrato social) quando se tratar de 
representante legal, que comprove essa qualidade, em se tratando de pessoa jurídica, 
sendo pessoa física, documento de identidade ou outro documento com foto. 

2.6 Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa licitante 
interessada, poderá apresentar para fins de credenciamento, original ou cópia autenticada 
do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
3- DA HABILITAÇÃO  
3.1 A habilitação será demonstrada pelos documentos relacionados nos itens abaixo, em 
original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor da Administração, devendo no referido caso o licitante apresentar os originais 
durante a sessão, para a devida conferência, sendo que a apresentação do original não 
substitui documentos que não constem no envelope.  
3.2 A Comissão verificará na abertura da licitação, a habilitação da licitante, que será 
demonstrada pelos seguintes documentos: 
3.2.1 Pessoa Física: 

I – Cópia da Cédula de Identidade;  
II – Cópia do CPF; 
III – Certidão negativa de protesto, execução e cobrança; 
IV – Certidão negativa criminal; 
IV – Certidão Negativa Municipal; 
V – Comprovante de endereço atualizado em nome do licitante; 
VI - Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional; 



VII - Certidão de Quitação Eleitoral. 
VIII - A Qualificação Técnica será demonstrada mediante comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto desta licitação, por meio de apresentação de, no mínimo, 01 (um) 
atestado fornecido por pessoa física ou pessoa jurídica de direito público ou privado, 
ao qual a pessoa física ou jurídica Licitante já prestara serviço igual ou semelhante, 
conforme ANEXO VIII. 
IX - Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de ciência de que registro(s) no CADIN ESTADUAL (Lei Estadual nº. 
12.799/08) impede(m) a contratação com a Prefeitura Municipal de Nova Aliança-SP. 

3.2.2 Pessoa Jurídica: 
3.2.2.1 Habilitação Jurídica  
I – Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
II – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, (objetivo social compatível com os 
serviços que se quer prestar) devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
III – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. 
3.2.2.2 A habilitação fiscal, econômica e trabalhista será exteriorizada pelos documentos 
abaixo relacionados: 
I – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
II – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
III – Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa da Receita Federal e da 
Dívida Ativa da União), Estadual (Certidão Negativa de Débitos relativa ao ICMS) e Municipal 
(Certidão Negativa de Débitos) do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
IV – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 
V – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
VI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 (Lei nº. 12.440 de 07 
de julho de 2011). 
3.2.2.3 A qualificação econômico-financeira será demonstrada através da:  
I – Apresentação de certidão negativa de falência, com data de expedição de, no máximo, 60 
(sessenta) dias anteriores à apresentação dos envelopes. 
3.3 A Qualificação Técnica será demonstrada mediante comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto desta licitação, por meio de apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado 
fornecido por pessoa física ou pessoa jurídica de direito público ou privado, ao qual a pessoa 
física ou jurídica Licitante já prestara serviço igual ou semelhante, conforme ANEXO VIII. 



3.4 É obrigatória a apresentação de: (PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS)  
I – DECLARAÇÃO comprovando que em seu quadro de pessoal não existe menor de 18 anos 
desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o artigo 7º, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal de 1988; ANEXO V. 
II – DECLARAÇÃO expressa da licitante de não ter recebido da Prefeitura Municipal de Nova 
Aliança ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou indireta em âmbito 
Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento de 
contratar com a Administração Pública, assim como não ter recebido declaração de 
INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração; ANEXO VI. 
3.5 É facultativo a apresentação de: (PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS)  
I - Apresentação de ATESTADO DE VISITA (Anexo VII), da Proponente, de que conhece o local 
e as condições do objeto da presente licitação, firmado pelo responsável pelo departamento 
de patrimônio e manutenção da Prefeitura Municipal de Nova Aliança, comprovando que a 
licitante visitou, juntamente com funcionário do referido departamento, o local em que se 
encontram instalada, o objeto desta Concorrência Pública. 
3.5.1 Fica facultado as licitantes interessadas em participar da Concorrência a procederem a 
vistoria no local indicado neste edital. A realização da vistoria não é obrigatória, ficando, 
contudo, as licitantes cientes de que após apresentação das propostas não serão admitidas, 
em hipótese alguma, alegações posteriores no sentido da inviabilidade de cumprir com as 
obrigações, face ao desconhecimento das dificuldades técnicas não previstas. 
3.5.2 Fica designado os dias 20,21 e 22 de Setembro de 2017 das 09:00 as 10:30 e das 12:30 
as 15:00 horas, no Departamento de Patrimônio localizado na Prefeitura Municipal de Nova 
Aliança, situada na Praça João Nolte, nº 22, Centro, na cidade de Nova Aliança, Estado de 
São Paulo, para a visita junto ao local do imóvel, a qual será acompanhada por responsável 
pelo Patrimônio e Manutenção do Município, devendo ao final preencher e assinar o 
Atestado de visita (Anexo VII) que constará nos documentos de habilitação da licitante 
interessada. As visitas poderão ser agendas pelo telefone (17) 3811-9901. 
3.5.3. Ressalta-se que passada esta data não haverá outra oportunidade para realização da 
visita; 
3.6 A licitante vencedora, deverá apresentar no prazo máximo de 30(trinta) dias após 
comunicação e mediante autorização por escrito do Município de Nova Aliança de uso do 
espaço físico, o Alvará de funcionamento emitido pelo órgão da Prefeitura Municipal de 
Nova Aliança, sob pena de ver seu contrato rescindido, devendo o referido alvará se 
apresentar em locais visíveis e de fácil identificação, no caso do serviço de BAR, além do 
alvará de funcionamento deverá apresentar o alvará da vigilância sanitária. 
3.7 Não serão aceitos protocolos referentes a solicitações feitas às repartições competentes, 
quanto aos documentos mencionados nesta Concorrência pública, nem cópias ilegíveis, 
mesmo autenticadas.  
3.8 Todas as provas de regularidade e certidões exigidas que não constarem o prazo de 
validade ou data de vencimento, serão consideradas vencidas 60 (sessenta) dias após sua 
emissão. 
3.9 Serão inabilitadas as pessoas que apresentarem em desacordo os documentos 
necessários à habilitação, bem como as empresas que estiverem sob processo de falência e 



as que estiverem cumprindo as penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei 
nº 8.666/93. 
3.10 Os documentos apresentados por qualquer licitante, se expressos em língua 
estrangeira, deverão ser traduzidos para o português por tradutor público juramentado e 
autenticados por autoridade brasileira no país de origem. 
3.11 As microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas no artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição (artigo 43, caput, da Lei Complementar nº 123/2006), bem como a declaração do 
(Anexo IV). 
3.12 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, quando 
requerido pelo licitante, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa, exceto nos casos de urgência na contratação ou de prazo insuficiente 
para o empenho, devidamente justificados no processo (artigo 43, §1 º, da Lei 
Complementar nº 123/2006 e artigo 4, §§ 1º e 3º do Decreto nº 6.204, de 5.9.2007). 3.13 A 
não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 3.12, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei no 8.666, de 
21.06.1993, sendo facultado ao Município de Nova Aliança, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a 
licitação (artigo 43, § 2º da Lei Complementar nº 123/2006 e artigo 4º, § 4º do Decreto n. 
6.204, de 5.9.2007). 
3.14 Não farão jus ao regime diferenciado e favorecido previsto no art. 44 e seguintes da Lei 
Complementar n.º 123/2006, a microempresa ou a empresa de pequeno porte: 

I – de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
II – que seja filial, sucursal, agência ou representação, no país, de pessoa jurídica com 
sede no exterior; 
III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou, seja 
sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta 
Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 
inciso II do caput do artigo 3º da LC 123/06; 
IV – cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do artigo 3º da Lei Complementar 
123/06; 
V – cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 
com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 
inciso II do caput do art. 3º da LC 123/06; 
VI – constituída sob a forma de cooperativas; 
VII – que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
VIII – que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 



investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 
valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 
privados e de capitalização ou de previdência complementar; 
IX – resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-
calendário anteriores; 
X – constituída sob a forma de sociedade por ações. 

4 – DA PROPOSTA 
4.1 A proposta deverá ser digitada e apresentada sem alternativas, emendas, rasuras ou 
entrelinhas. Suas folhas devem estar rubricadas e a última assinada pelo seu representante 
legal, devendo constar: 

a) Nome do proponente, endereço, suas características, identificação (individual ou 
social), aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o número do 
CNPJ/CPF e a Inscrição Estadual se por Pessoa Jurídica; 
b) Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente Licitação, em 
conformidade com o estabelecido nesta Concorrência pública e seus Anexos; 
c) O valor mensal proposto para uso de espaço físico, que não poderá ser inferior aos 
valores estabelecidos no Termo de Referência deste Edital, na conformidade do item 
proposto, deverá ser expresso em algarismos e por extenso;  
d) A proposta apresentada pelos licitantes deverá estar datada do dia previsto para sua 
abertura na Prefeitura Municipal de Nova Aliança, conforme data fixada no Edital, 
sendo o prazo de validade da proposta de no mínimo de 60 (sessenta) dias. Não 
indicado outro será considerado como tal o prazo da proposta omissa; 
4.1.1 Caso haja divergência entre o preço expresso em algarismos e o preço em 
extenso, prevalecerá o preço expresso por extenso. 

4.2 A simples participação neste certame implica: 
a) A aceitação de todas as condições estabelecidas nesta CONCORRÊNCIA PÚBLICA; 
b) A inclusão na proposta das parcelas de quaisquer naturezas, diretas ou indiretas, 
pertinentes à formação do preço da locação e que, se vencedora, a licitante prestará 
pelo valor resultante da sua proposta; 
c) Que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para sua abertura, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta. 

4.3 Não serão levadas em consideração as PROPOSTAS apresentadas por telex, telegrama, 
fax, internet ou similares, admitindo, porém o envio dos envelopes da documentação e da 
proposta pelos Correios, através de Aviso de Recebimento (AR) ou SEDEX, desde que seja 
recebido no local, data e hora estipulados no preâmbulo deste edital, não tendo a Comissão 
Permanente de Licitação qualquer responsabilidade quanto ao extravio, erro de 
endereçamento, ou fato superveniente que não deu causa. 
4.4 Poderão, a critério da COMISSÃO, ser relevados erros ou omissões formais dos quais não 
modifiquem as Propostas e nem resultem prejuízos para julgamento das mesmas ou para o 
Município de Nova Aliança.  
4.5 Caso a empresa interessada não queira mandar representante para a reunião de 
abertura dos envelopes, poderá entregar seus envelopes no endereço mencionado no 
Preâmbulo desta Concorrência Pública. 



4.6 Serão desclassificadas as propostas que: 
4.6.1 Sejam omissas, vagas e apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento; 
4.6.2 Não estiverem assinadas pelo representante legal da pessoa física ou jurídica da 
licitante; 
4.6.3 Não atenderem às exigências do presente Edital, ou que imponham condições. 
5 – DA REUNIÃO PARA O RECEBIMENTO E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
5.1 No dia, hora e local designados nesta CONCORRÊNCIA PÚBLICA a Comissão de Licitação 
receberá, em envelopes distintos e devidamente lacrados, os documentos exigidos para 
habilitação e a proposta. Os envelopes deverão indicar o número desta CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA e conter, respectivamente, as indicações "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" e 
"PROPOSTA DE PREÇO”, sugerindo-se constar as seguintes descrições: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

5.2 Após o recebimento dos documentos de Habilitação e Proposta de Preço, nenhum outro 
documento será aceito, assim como não se admitirão quaisquer adendos ou alterações nos 
documentos entregues. 
5.3 Os licitantes presentes, deverão rubricar o lacre dos envelopes que em seguida serão 
abertos primeiramente os envelopes contendo a documentação de habilitação, na forma 
desta Concorrência Pública. 
5.4 Após a análise dos documentos de Habilitação será efetuado o julgamento da fase de 
habilitação, cujo resultado, além de registrado em Ata será comunicado a todos os 
representantes das licitantes. 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2017 

DESTINATÁRIO: COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO 

ENVELOPE “2” DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

CPF/CNPJ:................................................... 

ENDEREÇO:................................................. 

FONE/FAX:................................................... 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2017 

DESTINATÁRIO: COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO 

ENVELOPE “1” PROPOSTA 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

CPF/CNPJ:................................................... 

ENDEREÇO:................................................. 

FONE/FAX:................................................... 

 



5.5 Na fase de Habilitação, caso a Comissão julgue necessário, poderá suspender a reunião 
para analisar os documentos e julgar a habilitação, marcando nova data e horário em que 
voltará a reunir-se. 
5.6 A Comissão manterá em seu poder as propostas das licitantes inabilitadas, com os 
envelopes devidamente rubricados e lacrados. Após a decisão dos recursos eventualmente 
interpostos ou após a desistência em interpor os mesmos, expressa em Ata assinada pelos 
licitantes, as propostas das inabilitadas serão devolvidas às respectivas licitantes, 
promovendo-se a abertura das propostas das empresas habilitadas. 
5.7 No caso das inabilitadas se recusarem a receber os envelopes de propostas de preço ou 
se estiverem ausentes, tal situação ficará registrada em Ata e os referidos envelopes ficarão 
a disposição das mesmas na Sala da Comissão de Licitação Permanente pelo prazo máximo 
de 05 (cinco) dias. Findo este prazo não terá mais nenhuma responsabilidade sobre a sua 
guarda. 
5.8 No julgamento das propostas será considerado vencedor o proponente que satisfizer o 
critério de MAIOR OFERTA, desde que atenda às especificações constantes nesta 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA e seus anexos. Considerar-se-á como melhor proposta de preço, 
aquela em que a licitante ofertar o maior valor a título de pagamento pela outorga de 
concessão de serviço público, destinada a exploração comercial do bar, anexados ao campo 
de bocha e ao Estádio Municipal de Nova Aliança, distribuídos conforme Termo de 
Referência do presente Edital. 
5.9 Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme o estabelecido nos artigos 44 e 45, 
da Lei Complementar nº 123/2006. 
5.10 Se duas ou mais propostas em absoluta igualdade de condições ficarem empatadas, far-
se-á obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 
convocados, vedado qualquer outro processo, em observância ao disposto no § 2º do artigo 
45 da Lei nº 8.666/93. 
5.11 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências desta 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA, que se opuserem a quaisquer dispositivos legais vigentes, que 
consignarem preço incompatível com os preços avaliados, que apresentarem preços 
simbólicos, irrisórios ou cotação de valor zero e vantagens não previstas ou baseadas em 
oferta das demais empresas licitantes, excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade por meio de 
documentos que comprove que os custos que o compõem são coerentes com os de 
mercado, devidamente avaliado. 
5.12 Não serão levadas em consideração para efeito de julgamento, as propostas que 
contenham vantagens não previstas nessa Concorrência Pública. 
5.13 Se todas as licitantes forem inabilitadas ou se todas as propostas forem 
desclassificadas, a COMISSÃO poderá conceder prazo de 08 (oito) dias úteis para 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas da 
inabilitação ou desclassificação, conforme § 3º do art. 48 da Lei 8.666/93. 
5.14 O resultado desta Licitação será comunicado às licitantes no local da reunião, no 
mesmo dia ou noutro previamente definido ou, caso não estejam todos os presentes, será 



efetuado mediante publicação no átrio das dependências da Prefeitura Municipal de Nova 
Aliança, lavrando-se em ATA todos os atos relativos à sessão. 
6. CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL 
6.1 O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Nova Aliança, situada na Praça João Nolte, n. 22, centro, na cidade 
de Nova Aliança, Estado de São Paulo, durante o expediente normal do órgão licitante, das 
8:00 às 16:30 horas, ou pelo site www.novaalianca.sp.gov.br, até a data aprazada para 
recebimento dos documentos e dos envelopes “PROPOSTA” e “DOCUMENTAÇÃO”. 
6.2 O aviso do EDITAL será publicado Jornal Bom Dia e Diário Oficial do Estado. 
6.3 O EDITAL será entregue a qualquer interessado até o dia da sessão, no horário e local 
especificados neste item. 
7. ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 
7.1 É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o 
ato convocatório do pregão e seus anexos, podendo até mesmo envolver a solicitação de 
cópias da legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será 
cobrado, observado, para tanto, o prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada 
para recebimento das propostas. 
7.1.1 A pretensão referida no subitem 7.1. pode ser formalizada por meio de requerimento 
endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado no endereço e 
horário constantes do subitem 6.1. Também será aceito pedido de esclarecimentos 
encaminhado por fac-símile, através do telefone (17) 3811-9901, cujos documentos originais 
correspondentes deverão ser entregues no prazo indicado também no subitem 6.1. 
7.1.2 As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter 
estritamente informal. 
7.1.3 Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 01 (um) dia útil, a contar do 
recebimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do edital, passando a 
integrar os autos do PREGÃO, dando-se ciência às demais licitantes. 
8. CREDENCIAMENTO 
8.1. Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, consoante previsão estabelecida 
no subitem 8.2 deste EDITAL, o representante da licitante entregará a Comissão Permanente 
de Licitação documento que o credencie para participar do aludido procedimento, 
respondendo por sua autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a 
Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, com fotografia.  
8.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 
instrumento particular, com poderes específicos para, além de representar a licitante em 
todas as etapas / fases da Concorrência Pública, formular verbalmente lances ou ofertas 
na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de 
lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 
recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Comissão de Licitação, enfim, praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame. 
8.3.1. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma 
deverá vir acompanhada do Ato Constitutivo da licitante ou de outro documento, onde 



esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para constituir mandatário, bem 
como reconhecimento de firma. 
8.4. Se o representante da licitante ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado da empresa licitante, ao invés de instrumento público de procuração ou 
instrumento particular, deverá apresentar cópia, nos termos exigidos deste edital, do 
respectivo Estatuto/ATA Social ou documento equivalente, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
8.5. É admitido somente um representante por proponente. 
8.6. A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação em 
desconformidade com as exigências previstas impossibilitará a participação da licitante nesta 
Concorrência Pública, exclusivamente no tocante à formulação de lances e demais atos, 
inclusive recurso. 
8.7. Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das licitantes que comparecerem, a Comissão de 
Licitação, na pessoa do seu Presidente declarará encerrada esta etapa / fase, iniciando-se o 
procedimento seguinte consistente no recebimento/conferência da declaração exigida neste 
Edital. 
8.8. Encerrada a fase de credenciamento pelo Presidente da Comissão de Licitação, não 
serão admitidos credenciamentos de eventuais licitantes retardatários. 
8.9. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 
presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 
documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 
negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 
recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser 
considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração da maior oferta. 
9. RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, DA DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE SE 
FOR O CASO E DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
9.1. A etapa / fase para recebimento da declaração de que a licitante cumpre os requisitos 
de habilitação e dos envelopes proposta e documentos de habilitação será levada a efeito 
tão logo se encerre da fase de credenciamento. 
9.1.1. A declaração de que a licitante cumpre os requisitos de habilitação e a declaração de 
microempresa ou empresa de pequeno porte não deverão integrar os ENVELOPES 
PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, constituindo-se em documentos a serem 
fornecidos separadamente; fica facultada a utilização dos modelos constantes dos ANEXOS 
III e IV. A declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte se for o caso, será 
recebida exclusivamente nesta oportunidade. 
9.2. Iniciada esta etapa / fase, a Presidente da Comissão de Licitação receberá e examinará a 
declaração de que a licitante cumpre os requisitos de habilitação. 
9.2.1. A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com a 
exigência prevista inviabilizarão a participação da licitante nesta CONCORRÊNCIA PÚBLICA, 
impossibilitando, em consequência, o recebimento dos ENVELOPES PROPOSTA E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 



9.2.2. O atendimento desta exigência é condição para que a licitante continue participando 
da CONCORRÊNCIA PÚBLICA, devendo proceder, em seguida, à entrega dos ENVELOPES 
PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
10. DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS 
10.1 Decairá do direito de impugnar os termos desta Concorrência Pública perante a 
Administração Pública, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes com as propostas quanto às falhas ou irregularidades que o 
viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
10.2 São admissíveis impugnações, recurso, representação e pedido de reconsideração 
dentro das razões e condições definidas nos artigos 41 e 109 da Lei 8.666/93. 
10.3 Após cada fase da Licitação, os autos do Processo ficam automaticamente à disposição 
dos interessados pelo prazo necessário à interposição de recursos. 
10.4 Dos atos praticados em função da presente licitação cabem: 
10.4.1 Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da 
lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 
b) julgamento das propostas;  
c) anulação ou revogação da licitação; 
d) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa; 
e) rescisão do contrato a que se refere o inciso I do art. 79 da Lei 8.666/93. 

10.4.2 Representação no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 
com o objeto da licitação ou do contrato, que não caiba recurso hierárquico;  
10.4.3 Pedido de reconsideração de decisão a cerca da declaração de inidoneidade, no prazo 
de 10 (dez) dias da intimação do ato. 
10.5 O recurso consubstanciado nas alíneas “a” e “b”, terá efeito suspensivo. A autoridade 
competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir aos 
demais recursos interpostos eficácia suspensiva. 
10.6 Interposto o recurso, serão comunicados os demais licitantes, que poderão impugná-lo 
ou apresentar contrarrazões no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.7 Os recursos serão dirigidos a Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Nova Aliança, que poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis.  
10.8 As impugnações e recursos deverão ser protocolizados na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situado na Prefeitura Municipal de Nova Aliança. Não serão aceitas 
as impugnações e recursos interpostos via fax, telegrama, correios e similares, bem como os 
fora dos prazos legais. 
11. ADJUDICAÇÃO 
11.1 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte 
da(s) licitante(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo a Presidente da 
Comissão de Licitação adjudicar o(s) objeto(s) do certame à(s) licitante(s) vencedora(s). 
11.2 Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão 
do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) 
do certame à(s) licitante(s) vencedora(s). 
12. HOMOLOGAÇÃO 



12.1 Compete à autoridade competente homologar a Concorrência Pública. 
12.2 A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 
licitante(s) adjudicatária(s) para assinar a ata detentora, respeitada a validade de sua(s) 
proposta(s). 
13. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
13.1 O resultado final da CONCORRÊNCIA PÚBLICA será publicado no Diário Oficial do 
Estado. 
14.  DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA 
14.1 O Contrato decorrente da presente licitação, bem como suas alterações, ficará 
subordinado às normas da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com a minuta anexa ao 
presente. 
14.2 O Adjudicatário será convocado a aceitar e assinar o Contrato ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir de comunicado expedido pela 
Prefeitura Municipal de Nova Aliança. 
14.3 O prazo concedido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, quando solicitado durante seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pelo Município. 
14.4 A autoridade competente poderá, até a assinatura do Contrato, desclassificar a licitante 
vencedora por despacho fundamentado, sem direito à indenização e ressarcimento e sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, quando o Município tiver notícia de qualquer fato ou 
circunstância, superveniente ou só conhecida após o julgamento da presente licitação, que 
desabone a idoneidade ou capacidade financeira ou administrativa da licitante, assegurada a 
ampla defesa. 
14.5 Independentes de transcrição consideram-se como parte integrante do Contrato este 
Edital, seus anexos e as propostas de preço apresentada pelo licitante vencedor. 
14.6 O Contrato de Concessão de Uso dos Imóveis terá vigência de 12 (doze) meses, a partir 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado em até 60 (sessenta) meses, nas condições 
básicas determinadas no inc. II do art. 57 da Lei 8.666/93, que rege renovação de contratos, 
se houver interesse de ambas as partes.  
14.7 A renovação do termo contratual respectivo deverá ser sempre precedida de pesquisa 
para verificar se as condições oferecidas pela licitante contratada continuam vantajosas para 
a Administração.  
14.8 Após o período de 12 (doze) meses da assinatura do contrato, o valor será reajustado 
tendo por base Índice Geral de Preços do Mercado – Fundação Getúlio Vargas – IGPM/FGV 
ocorrido no período. 
14.9 No caso de prorrogação as partes firmarão termo aditivo próprio e o valor da locação 
poderá ser ajustado ou não, mediante prévia avaliação da CONCEDENTE em consonância 
com a CONCESSIONÁRIA.  
14.10 Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para 
a contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos (§3º do artigo 64 
da Lei nº 8.666/93). 
14.11 O contrato de concessão poderá ser alterado, observado o disposto no art. 65 da lei 
8.666/93. 
15. DA AUTORIZAÇÃO DE CONCESSÃO E DO INÍCIO DE FUNCIONAMENTO 



15.1 A simples assinatura do Contrato pela autoridade competente acarretará na 
AUTORIZAÇÃO DE CONCESSÃO, com o início da execução do serviço, objeto da concessão; 
15.2 A Adjudicada, a partir da assinatura do contrato da autorização de concessão de uso de 
imóvel expedida pelo Município, deverá iniciar suas atividades de funcionamento no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias corridos. Tal prazo poderá ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias 
corridos a pedido do Concessionário, devidamente autorizado pela Concedente. 
15.2.1 Durante o período supracitado, a Concessionária deverá providenciar toda a 
documentação necessária para atender a legislação. Em hipótese alguma será admitido o 
início das atividades (de atendimento ao público) sem a regularização da documentação 
(Alvará de Funcionamento/ Vigilância Sanitária). 
16- DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
16.1 O período de funcionamento BAR, compreenderá durante todo ano, nos horário 
compreendido das 08h00mim às 22h00mim, exceto em datas de eventos realizados na 
proximidade na qual poderá ser estendido referido horário. 
16.2 A prestação de serviço, pelo Concessionário, deverá atender as condições de 
regularidade, pontualidade, continuidade, eficiência, segurança, generalidade, cortesia, 
devendo observar, ainda, preços compatíveis com os serviços fornecidos no mercado. 
16.3 Competem à Concedente a fiscalização dos serviços, objeto desta licitação, ficando o 
Concessionário obrigado a permitir e facilitar, a qualquer tempo, a sua realização, facultando 
o livre acesso aos espaços destinados ao uso, às suas instalações, bem como, a todos os 
registros e documentos pertinentes. 
16.4 Caberá a Concedente verificar se estão sendo cumpridos os termos do Contrato, e 
demais requisitos, assim como participar de todos os atos que se fizerem necessários para 
sua fiel execução. 
16.5 A fiscalização do contrato será exercida no interesse exclusivo da Concedente, e não 
exclui nem reduz a responsabilidade do Concessionário, inclusive de prepostos, por qualquer 
irregularidade. 
16.6 O CONCESSIONÁRIO será avaliada quanto à qualidade, prazo e relacionamento na 
prestação dos serviços com os usuários. 
16.7 O Departamento de Patrimônio, na qualidade de fiscal do cumprimento das obrigações 
oriundas do contrato, notificará o CONCESSIONÁRIO para que o mesmo providencie os 
reparos e/ou correções que se fizerem necessárias ao objeto da licitação, no prazo máximo 
de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento da referida notificação. 
16.8 A CONCEDENTE não se responsabiliza por equipamentos e outros materiais de 
propriedade do CONCESSIONÁRIO, colocados em suas dependências.   
17 – OBRIGAÇÕES: 
17.1 O CONCESSIONÁRIO assumirá a obrigação de manter conservadas, limpas e em 
perfeitas condições de higiene, com o respectivo material necessário, o bem objeto da 
concessão, que inclui banheiros e o espaço físico ocupado em virtude da concessão, 
procedendo a coleta de lixo conforme orientação da Prefeitura. 
17.2. As instalações recebidas deverão ser entregues em perfeitas condições de 
funcionamento, de acordo como as tenha recebido; 
17.3 - Os preços cobrados no BAR pelo CONCESSIONÁRIO, deverão acompanhar os preços de 
mercado praticados no Município, sendo vedada a venda de bebidas alcoólicas a menores de 



18 anos, e vedado a venda de bebidas em garrafas de vidro fora do bar, apenas nos espaço 
delimitado do BAR e CAMPO DE BOCHA, sendo permitido somente o acesso ao Estádio 
Municipal e a Arquibancada de latas ou garrafas plásticas para garantir a segurança, 
devendo o CONCESSIONÁRIO colocar avisos em locais visíveis. 
17.4 - A Prefeitura Municipal efetuará, regularmente, vistorias no BAR, bem como de todo o 
recinto ocupado pelo CONCESSIONÁRIO, para verificar as condições de higiene praticada 
pelo CONCESSIONÁRIO, autuando o mesmo e fixando prazo para corrigir eventuais falhas 
verificadas na inspeção, o que, não sendo sanada pelo concessionário, implicará em multa 
calculada pela URM (Unidade de Referência Municipal), ou seja, 100 (cem) URM, em caso de 
reincidência, o valor será acrescido em 100% (cem por cento) . 
17.5 - Nenhuma ampliação ou benfeitoria poderá ser feita no BAR, sem autorização expressa 
do Município, cabendo ao CONCESSIONÁRIO ampliações e melhorias conforme sua 
necessidade, podendo ao término do contrato retirar a estrutura montada pelo mesmo, 
sendo que em caso da não retirada esta passa a ser parte integrante do patrimônio público 
sem que caiba qualquer tipo de indenização ao CONCESSIONÁRIO;. 
17.6 - O CONCESSIONÁRIO não poderá desmatar a vegetação existente na área cedida sem a 
autorização dos organismos de proteção ambiental e fiscalização da Prefeitura Municipal. 
17.7 - A Prefeitura Municipal disponibilizará de datas e horários para realização de eventos 
culturais, artísticos e esportivos dentro da área do Estádio Municipal, sem interferir no ponto 
objeto desta concessão. 
17.8- A Prefeitura Municipal, poderá autorizar e conceder alvará de venda para ambulantes 
nos ramos de, sorvetes e picolés, confecções, brinquedos infláveis, parques, entre outros, 
dentro ou fora da área de Estádio Municipal.  
18 – DO PAGAMENTO DA CONCESSÃO E DAS TAXAS DE ENERGIA E ÁGUA  
18.1 O valor mínimo do encargo previsto constará do Edital de Licitação de concessão de 
uso, de acordo com a legislação aplicável.  
18.2 No ato da assinatura do contrato de concessão, o licitante vencedor da licitação deverá 
comprovar o recolhimento aos cofres do Município de Nova Aliança, do valor ofertado em 
sua proposta de preço, proporcionalmente aos dias restantes do mês referente à assinatura 
do contrato, as demais serão pagas até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente.  
18.3 O pagamento da Concessão, será mensal, sendo o valor conforme estipulado na 
Proposta de Preços apresentada pela concorrente no certame licitatório, efetuado através 
de Boleto Bancário fornecido pela Tesouraria do Município de Nova Aliança, até o 5º 
(quinto) dia útil do mês posterior ao do período de competência do encargo, bem como o 
valor referente à água e energia elétrica do mês de competência.  
18.4 Se o pagamento não for recolhido no seu vencimento serão cobrados encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por 
cento) ao dia e multa de mora de até 2% (dois por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo 
da Administração.  
18.5 Serão obrigações do Concessionário, as despesas decorrentes do consumo de água e, 
energia elétrica no recinto do espaço objeto desta licitação.  
18.6 Espaço que possui ÁGUA própria. 
19 - CONTRATO: 



19.1- A minuta padrão de contrato – Concorrência Pública 01/2007, é parte integrante deste 
EDITAL, constituindo o ANEXO IX do mesmo. O proponente interessado nesta Concorrência 
Pública deverá analisar com cautela esta Minuta, pois, nela estão inseridos os compromissos 
da concedente e da concessionária, bem como as penalidades a serem aplicadas em 
decorrência da rescisão contratual. 
19.2 - O prazo para assinatura do Contrato é de até 05 (cinco) dias a contar da homologação 
deste Processo, podendo ser prorrogado por igual período, desde que seja justificado e 
aceito pela Administração Pública, em não fazendo o proponente vencedor, será convidado 
o segundo classificado, tendo este novamente 05 (cinco) dias para assinar o contrato, e 
assim, sucessivamente até que se esgotem os proponentes devidamente habilitados. 
19.3- Os demais direitos e obrigações das partes serão objeto do contrato de concessão de 
uso, na forma da minuta que é parte integrante do presente edital; 
20 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação da Comissão Permanente de Licitação em contrário. 

20.2 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

20.3 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à concessão do 
serviço pela Administração. 

20.4 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Vencendo-se os prazos somente em dias de expediente 
normais. 

20.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento da concorrente, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública. 

20.6 - As normas que disciplinam esta concorrência serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.7 - Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus anexos 
poderão ser obtidas no Setor de Licitação, situado na Prefeitura Municipal de Nova Aliança, 
na Praça João Nolte, nº 22, Centro, na cidade de Nova Aliança, Estado de São Paulo ou pelo 
telefone (17) 3811-9901, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 16:30 horas. 

20.8 - A Concessionária cumprirá as Normas de Segurança do Trabalho, na forma da 
legislação pertinente; 

20.9 - A Concessionária responsabilizar-se-á, na forma da legislação cabível, quanto aos 
preços, qualidade e higiene dos produtos comercializados, assim como pela higienização das 
instalações, na forma exigida pela Saúde Pública Municipal, inclusive quanto ao 
cumprimento das exigências cabíveis e previstas no Código de Defesa do Consumidor e no 
Termo de Referência; 



20.10 - A participação em qualquer fase desse certame licitatório implica na aceitação plena 
e incondicional dos termos expressos nesse Edital e seus anexos, ressalvando o disposto no 
art. 41 da Lei 8.666/93; 
20.11 - Os casos omissos ou dúvidas oriundas do presente Edital serão dirimidos pela 
Comissão de Licitação no endereço constante deste edital, em horário comercial ou pelo 
telefone (17) 3811-9901ou no e-mail licitacao.pmna@gmail.com. Os esclarecimentos 
técnicos, ou seja: referentes ao espaço físico, fluxo de movimentação dos usuários, serão 
dirimidos no momento da visita ou telefone e local mencionado no item 20.7; 
20.12 - Os erros ou vícios de expressões, (habilitação e proposta), que possam ser sanados 
durante as respectivas sessões públicas das aberturas dos envelopes, a critério da Comissão 
Permanente de Licitação e desde que não comprometam os princípios isonômicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da probidade administrativa e 
vinculação ao instrumento convocatório, poderão ser sanados. 
21. – DO FORO 
21.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Potirendaba – SP, como competente desta 
concessão, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que se apresente. 
 
 

Prefeitura Municipal de Nova Aliança/SP, 23 de Agosto de 2017. 
 
 
 

Augusto Donizetti Fajan 
Prefeito Municipal



AANNEEXXOO  II  ––  MODELO SUGESTIVO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 

DADOS DA LICITANTE 

Denominação: 

Endereço: 

Município: Estado: 

CEP: Fone/Fax: 

CNPJ/ CPF: E-mail: 

 
Concorrência Pública nº. 01/2017 

Tipo Maior lance: 

Processo Licitatório nº 66/2017 

OBJETO: Constitui objeto da presente Licitação a seleção de pessoas físicas ou jurídicas para 
a outorga de CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇOS FÍSICOS DESTINADOS A 
EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DO BAR, corresponde às instalações localizadas no estádio 
Municipal “Aloysio Nunes Ferreira”, situado na Rua José Bonifácio nº 800, Centro, Nova 
Aliança, composto de uma área total de 348,38 m², possuindo 02 campos de bocha 
coberto, uma área em alvenaria coberta, com 02 banheiros, uma lanchonete e um espaço 
aberto junto a lanchonete para mesas. 

Serve o presente para encaminhamento da nossa proposta de preços relativa à 
concorrência em referência, conforme especificado abaixo: 

Declaramos ter efetuado a visita técnica conforme solicita o Edital, tomamos conhecimento 
e concordamos com todas as exigências do edital e seus anexos, inteiramos de todas as 
informações técnicas, do espaço físico e condições para a execução do contrato, caso 
sejamos vencedores deste certame, portanto propomos: 

Prazo de validade da proposta: ............................ dias (mínimo 60 dias) 

Valor da avaliação mensal R$ 716,00 (setecentos e dezesseis reais), por um período de 12 

meses. 

Valor mensal proposto para o encargo: R$  ........................... (valor por extenso.) 

Prazo máximo estipulado para início das atividades: .................................... dias. 

 

Local e data. 
Assinatura 

 
 



ANEXO II 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 
 
 
Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 
(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.º ............e Inscrição Estadual sob 
n.º ................., representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) 
Sr(a)..........................., portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ............. e CPF 
n.º........................, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 
Sr(a)....................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ....................... e 
CPF n.º.................................., a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 
(Razão Social da Empresa) perante .................... (indicação do órgão licitante), no que se 
referir a presente CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 01/2017, PROCESSO LICITATÓRIO N. 66/2017, 
com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases da Concorrência Pública, 
inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em 
nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, 
desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a 
redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao 
final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor 
recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pela Presidente da Comissão Permanente de Licitação, enfim, 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 
 

 
 
 
 
 

Local e data. 
Assinatura 

 
 
 
 
 
 
 
 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 
mesma deverá vir com firma reconhecida e acompanhada da ATA social da licitante ou de 
outro documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante. 

 



ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
À Prefeitura Municipal de Nova Aliança 
Praça João Nolte, n. 22 - Nova Aliança/SP 
REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 01/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 66/2017 
 

 
 
 
 
 
 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 
 

 
 
Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei n.º 10.520/2002, a 
empresa/pessoa física ............(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação para CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 01/2017, cujo objeto da presente Licitação 
constitui na seleção de pessoas físicas ou jurídicas para a outorga de CONCESSÃO ONEROSA 
DE USO DE ESPAÇOS FÍSICOS DESTINADOS A EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DO BAR, conforme 
descrições constantes no Anexo I. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Local e data. 
Assinatura 

 
 
 



ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Nova Aliança 
Praça João Nolte, n. 22 - Nova Aliança/SP 
REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 01/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 66/2017 
 
 
 
 
 
 
 

A empresa (razão social), com sede na (endereço 
completo), inscrita no C.N.P.J./M.F. nº _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, representada pelo(a) 
sr.(a) (representante legal da empresa), no cargo de (....), portador (a) do R.G. nº _ _ _ _ _ _ _ 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _e do CPF nº _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , DECLARA, sob as penas da lei, sem 
prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa 
__________________________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ 
Nº. ________________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 
do enquadramento previsto na Lei Complementar Nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, 
cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório Concorrência Pública nº 
01/2017, realizado pela Prefeitura Municipal de Nova Aliança – SP. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

Local e data. 
Assinatura 

 
 



ANEXO V – DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA C.F.; E 
EXISTÊNCIA DE REGISTRO NO CADIN ESTADUAL 

 
 
À 
Prefeitura Municipal de Nova Aliança - SP 
Endereço: Endereço: Praça João Nolte, nº 22, Centro, Nova Aliança/SP 
 
Concorrência Pública n° 01/2017 
Processo Licitatório n° 66/2017 
 
 
A empresa (razão social), com sede no (endereço completo), inscrita no C.N.P.J. nº _ _ _ __ _ 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, representada pelo(a) sr.(a) (representante legal da empresa), no cargo 
de (....), portador (a) do R.G. nº _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _e do CPF nº _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
_, DECLARO sob as penas da Lei: 
 
a) Que nos termos da Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999 que alterou dispositivos 
da Lei n.º 8.666, de 16 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, que a nossa empresa, 
encontra-se em situação regular no Ministério do Trabalho no que se refere à observância 
do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição da República Federativa do Brasil. 
Portanto, não concede trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e 
qualquer trabalho aos menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos;  
 
b) ter ciência de que a existência de registro no CADIN ESTADUAL, exceto se suspenso, 
impede a contratação com este Tribunal de Contas, de acordo com a Lei Estadual nº 
12.799/08.  
 

 
Local e data 
Assinatura 



 
ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Nova Aliança 
Praça João Nolte, n. 22 - Nova Aliança/SP 
REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 01/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 66/2017 
 
 
 
 
 
 
 
Eu, (nome completo), representante legal da (razão social), com sede/residente no 
(endereço completo), inscrita(o) no CNPJ/CPF sob nº (......), interessada em participar da 
licitação em epígrafe cujo objeto da presente Licitação constitui na seleção de pessoas físicas 
ou jurídicas para a outorga de CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇOS FÍSICOS 
DESTINADOS A EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DO BAR, conforme descrições constantes no 
Anexo I, declaro, sob as penas da lei que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para habilitação da referida empresa no presente processo licitatório e que estou ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 
 
 
 
 
Local, data 
 
 

_________________________________________________ 
(nome, R.G, cargo e assinatura do representante legal) 

 
 
 
 
 
 



 

AANNEEXXOO  VVIIII  ––  MMOODDEELLOO  DDEE  AATTEESSTTAADDOO  DDEE  VVIISSTTOORRIIAA  PPRRÉÉVVIIAA  

 

À 
Prefeitura Municipal de Nova Aliança 
Praça João Nolte, n. 22 - Nova Aliança/SP 
REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 01/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 66/2017 
 
 

 

 

 

ATESTADO DE VISTORIA PRÉVIA 

Atesto para fins de habilitação, conforme item 3.5 e seguintes, do Edital de Concorrência 
Pública nº. 01/2017 que, a empresa/ pessoa física ................................, CNPJ/CPF nº. 
...................................., visitou as instalações do objeto da concorrência pública, conforme 
consta no anexo I deste Edital. 

 

 

Nova Aliança-SP..... de .................. de 2017. 
 
 
 
 

Gilmara Lucatto 
Responsável pelo Patrimônio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



AANNEEXXOO  VVIIIIII  ––  MMOODDEELLOO  DDEE  AATTEESSTTAADDOO  DDEE  QQUUAALLIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  TTÉÉCCNNIICCAA  

DADOS DA LICITANTE 

Denominação/Nome: 

Endereço: 

Município: Estado: 

CEP: Fone/Fax: 

CNPJ/ CPF: E-mail: 

 

À 
Prefeitura Municipal de Nova Aliança 
Praça João Nolte, n. 22 - Nova Aliança/SP 
REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 01/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 66/2017 
 

ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

Atesto para fins de participação em Licitação Pública que a empresa/ 
pessoa física ...................................................................... inscrita no CNPJ/CPF sob nº. 
......................................, estabelecida/residente na Rua ..................................., cidade de 
.............................., Estado .................., atua (ou atuou) no ramo de BAR e afins, conforme os 
dados abaixo: 
 
Período de atuação: 
Quadro de Pessoal: 
Quantidade média de pessoas atendidas diariamente: 

 
(Localidade) ..........de .......................de 2017 

Nome 
Cargo/Função 

 
 
 
 
 
 



MINUTA DE CONTRATO PARTICULAR DE CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO E SERVIÇOS 
DE BAR, LOCALIZADO NO ESTÁDIO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA E AFINS ENTRE MUNICÍPIO 
DE NOVA ALIANÇA E XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
 
 
 
 

Pelo presente CONTRATO PARTICULAR DE CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO E 
SERVIÇOS DE BAR E AFINS, que firmam nesta data, na cidade de Nova Aliança, Comarca de 
Potirendaba – SP, de uma parte, como “CONCEDENTE”, o Município de Nova Aliança, pessoa 
jurídica de direito público interno devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o 
no:45.094.232/0001-94, representado por seu Prefeito, ....................., (qualificação), 
domiciliado e residente na cidade de ................., devidamente inscrito no CIC/MF sob o no: 
........ e Cédula de Identidade no: ..........., e, de outra parte, como “CONCESSIONÁRIA”, a 
empresa/pessoa física ............................................................., com sede na cidade de 
............................, Estado ........., à (rua, avenida, praça, etc), devidamente inscrita no 
CNPJ/CPF/MF sob o no: ..........................., representada neste ato, por seu (sócio, presidente, 
diretor, etc) .........................., brasileiro (a),.......... devidamente inscrito (a) no CPF/MF no 
.............................., e cédula de identidade no ........................., tem entre si ajustado e 
reciprocamente contratado o presente contrato, que se regerá pelas seguintes cláusulas e 
condições gerais: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PRAZO: 
O presente contrato decorre dos termos do Edital de Concorrência Pública de Concessão de 
Uso no 01/2007, tudo na conformidade do disposto na Lei Federal no: 8.666, de 21 de junho 
de 1993, bem como todas as demais alterações posteriores combinados com a Lei Orgânica 
do Município, tendo como fim à exploração por parte da “CONCESSIONÁRIA”, dos serviços 
de bar e afins no Estádio municipal de Nova Aliança”, de propriedade do Município de Nova 
Aliança. 
PARÁGRAFO ÚNICO – O local de exploração dos serviços constantes da presente cláusula 
por parte da “CONCESSIONÁRIA” estão dispostos pela forma seguinte: 
a) Corresponde às instalações localizadas no estádio Municipal “Aloysio Nunes Ferreira”, 

localizado na Rua José Bonifácio nº 800, Centro, Nova Aliança, composto de uma área 
total de 348,38 m² possuindo 02 campos de bocha coberto, uma área em alvenaria 
coberta, com 02 banheiros, uma lanchonete e um espaço aberto junto a lanchonete para 
mesas. 

b) O Contrato de Concessão de Uso dos Imóveis terá vigência de 12 (doze) meses, a partir 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado em até 60 (sessenta) meses, nas condições 
básicas determinadas no inc. II do art. 57 da Lei 8.666/93, que rege renovação de 
contratos, se houver interesse de ambas as partes..  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE:  
 



Pela concessão de uso de bem público e serviços de bar e afins, localizado no estádio 
Municipal de Nova Aliança, a CONCESSIONÁRIA pagará o CONCEDENTE, na conformidade da 
Proposta datada em ....de............ de 2017, o seguinte valor: R$ ............. 
(......................................) mensais através de Boleto Bancário fornecido pela Tesouraria do 
Município de Nova Aliança, até o 5º (quinto) dia útil do mês posterior ao do período de 
competência do encargo, bem como o valor referente à água e energia elétrica do mês de 
competência. 
PARÁGRAFO ÚNICO Se o pagamento não for recolhido no seu vencimento serão cobrados 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por 
cento) ao dia e multa de mora de até 2% (dois por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo 
da Administração.  
I- A renovação do termo contratual respectivo deverá ser sempre precedida de pesquisa 
para verificar se as condições oferecidas pela licitante contratada continuam vantajosas para 
a Administração.  
II- Após o período de 12 (doze) meses da assinatura do contrato, o valor será reajustado 
tendo por base Índice Geral de Preços do Mercado – Fundação Getúlio Vargas – IGPM/FGV 
ocorrido no período. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA:  
A “CONCESSIONÁRIA”, se compromete a prestação de serviços de Bar e afins, de boa 
qualidade, praticando os preços de mercados, nos termos do Edital de Concorrência Pública 
nº 01/2017, ao qual a “CONCESSIONÁRIA” manifesta sua ampla e irrestrita anuência, bem 
como a manutenção das condições de higiene, procedendo à coleta do lixo conforme 
orientação do setor competente do Município de Nova Aliança. 
Obriga-se a CONCESSIONÁRIA a bem conservar o imóvel, mantendo-o permanentemente 
limpo e em bom estado, às suas exclusivas expensas, incumbindo-lhe, também, nas mesmas 
condições, manter a guarda nas suas dependências. 
Parágrafo Único - Constituem também obrigações da CONCESSIONÁRIA: 
 
I - a limpeza das áreas externas no entorno do imóvel, ocupado, tais como calçadas, jardins e 
a pintura externa da edificação, devendo ser mantida a pintura padrão do CONCEDENTE; 
II – Não depositar lixo, materiais de construção e nem qualquer espécie de entulho nas áreas 
comuns, tais como restos de materiais de construção, pallets ou estrados de madeira ou 
qualquer tipo de embalagem; 
III- O período de funcionamento BAR, compreenderá durante todo ano, nos horário 
compreendido das 08h00mim às 22h00mim, exceto em datas de eventos realizados na 
proximidade, na qual poderá ser estendido referido horário. 
IV- A prestação de serviço, pelo Concessionário, deverá atender as condições de 
regularidade, pontualidade, continuidade, eficiência, segurança, generalidade, cortesia, 
devendo observar, ainda, preços compatíveis com os serviços fornecidos no mercado. 
V- O CONCESSIONÁRIO assumirá a obrigação de manter conservadas, limpas e em perfeitas 
condições de higiene, com o respectivo material necessário, o bem objeto da concessão, que 



inclui banheiros e o espaço físico ocupado em virtude da concessão, procedendo a coleta de 
lixo conforme orientação da Prefeitura. 
VI- As instalações recebidas deverão ser entregues em perfeitas condições de 
funcionamento, de acordo como as tenha recebido; 
VII- Os preços cobrados no BAR pelo CONCESSIONÁRIO, deverão acompanhar os preços de 
mercado praticados no Município, sendo vedada a venda de bebidas alcoólicas a menores de 
18 anos, e vedado a venda de bebidas em garrafas de vidro fora do bar, apenas nos espaço 
delimitado do BAR e CAMPO DE BOCHA, sendo somente permitido o acesso ao Estádio 
Municipal e a Arquibancada de latas ou garrafas plásticas para garantir a segurança, 
devendo o CONCESSIONÁRIO colocar avisos em locais visíveis. 
VIII- Nenhuma ampliação ou benfeitoria poderá ser feita no BAR, sem autorização expressa 
do Município, cabendo ao CONCESSIONÁRIO ampliações e melhorias conforme sua 
necessidade, podendo ao término do contrato retirar a estrutura montada pelo mesmo, 
sendo que em caso da não retirada esta passa a ser parte integrante do patrimônio público 
sem que caiba qualquer tipo de indenização ao CONCESSIONÁRIO;. 
IX- O CONCESSIONÁRIO não poderá desmatar a vegetação existente na área cedida sem a 
autorização dos organismos de proteção ambiental e fiscalização da Prefeitura Municipal. 
X- Serão obrigações do Concessionário, as despesas decorrentes do consumo de água e, 
energia elétrica no recinto do espaço objeto desta licitação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE: 
O “CONCEDENTE” se compromete a fornecer à “CONCESSIONÁRIA”, em perfeitas condições, 
as instalações de água, luz e saneamento básico de forma a assegurar uma perfeita 
prestação de serviço conforme determinado no presente instrumento; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- A Prefeitura Municipal efetuará, regularmente, vistorias no BAR, 
bem como de todo o recinto ocupado pelo CONCESSIONÁRIO, para verificar as condições de 
higiene praticada pelo CONCESSIONÁRIO, autuando o mesmo e fixando prazo para corrigir 
eventuais falhas verificadas na inspeção, o que, não sendo sanada pelo concessionário, 
implicará em multa calculada pela URM (Unidade de Referência Municipal), ou seja, 100 
(cem) URM, em caso de reincidência, o valor será acrescido em 100% (cem por cento) . 
PARÁGRAFO SEGUNDO- Caberá ao CONCEDENTE verificar se estão sendo cumpridos os 
termos do Contrato, e demais requisitos, assim como participar de todos os atos que se 
fizerem necessários para sua fiel execução. 
PARÁGRAFO TERCEIRO- A fiscalização do contrato será exercida no interesse exclusivo do 
Concedente, e não exclui nem reduz a responsabilidade do Concessionário, inclusive de 
prepostos, por qualquer irregularidade. 
PARÁGRAFO QUARTO- O CONCEDENTE avaliará O CONCESSIONÁRIO quanto à qualidade, 
prazo e relacionamento na prestação dos serviços com os usuários. 
PARÁGRAFO QUINTO- O CONCEDENTE através do Departamento de Patrimônio, na 
qualidade de fiscal do cumprimento das obrigações oriundas do contrato, notificará o 
CONCESSIONÁRIO para que o mesmo providencie os reparos e/ou correções que se fizerem 
necessárias ao objeto da licitação, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, 
contados da data do recebimento da referida notificação. 



PARÁGRAFO SEXTO- O CONCEDENTE não se responsabiliza por equipamentos e outros 
materiais de propriedade do CONCESSIONÁRIO, colocados em suas dependências. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO: 
I- Caberá ao “CONCEDENTE” a fiscalização dos preços praticados pelo “CONCESSIONÁRIA”, 
fiscalizando ainda as condições de higiene, conservação, reposição dos itens comprometidos 
pela mesma constante no já citado Edital convocatório; 
II- O CONCEDENTE efetuará, regularmente, vistorias no Bar e no Campo de Bocha, bem 
como de todo o recinto ocupado pelo CONCESSIONÁRIO, para verificar as condições de 
higiene praticadas pelo CONCESSIONÁRIO. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL DO IMÓVEL AO FINAL DA CONCESSÃO 
I- Após a assinatura do presente Termo de Concessão de Uso de Bem Público, o 
CONCESSIONÁRIO obriga-se a apresentar ao CONCEDENTE, no prazo de 60 (sessenta) dias, o 
Alvará de Funcionamento e outros documentos que forem pertinentes ao funcionamento da 
empresa, na forma da Lei, sob pena de seu desligamento. 
II- Finda a concessão, o CONCESSIONÁRIO obriga-se a desocupar o imóvel e restituí-lo ao 
CONCEDENTE, nas condições previstas no presente contrato, sem necessidade de qualquer 
interpelação ou notificação judicial, sob pena de desocupação compulsória por via 
administrativa, sem prejuízo de outras eventuais medidas administrativas e judiciais 
cabíveis; III- Reverterão automaticamente ao patrimônio do CONCEDENTE, sem direito a 
qualquer indenização, compensação ou retenção pelo CONCESSIONÁRIO, todas as 
construções, benfeitorias ou obras realizadas no imóvel, assegurado ao CONCEDENTE, no 
entanto, o direito de exigir a reposição do imóvel na situação anterior e em perfeitas 
condições de uso e conservação, salvo as deteriorações de uso normal e os desgastes 
naturais sofridos.  
IV- Finda a concessão ou verificado o abandono do imóvel pelo CONCESSIONÁRIO, fica o 
CONCEDENTE expressamente autorizado a promover a imediata remoção compulsória de 
quaisquer bens não incorporados ao imóvel, que não tenham sido espontaneamente 
retirados pelo CONCESSIONÁRIO. 
V- Os bens mencionados no inciso II poderão ser removidos para qualquer local, não ficando 
o CONCEDENTE responsável por quaisquer danos aos mesmos, antes, durante ou depois da 
remoção, nem pela sua guarda;  
VI- Fica o CONCEDENTE também autorizado a fazer a doação desses bens em nome do 
CONCESSIONÁRIO, a qualquer entidade beneficente, ou, quando de valor inexpressivo, deles 
dispor livremente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES COM TERCEIROS  
O CONCEDENTE não será responsável por quaisquer compromissos ou obrigações assumidos 
pelo CONCESSIONÁRIO com terceiros, ainda que vinculados ou decorrentes do uso do 
imóvel objeto deste contrato, assim como por quaisquer danos ou indenizações a terceiros 
em decorrência de atos do CONCESSIONÁRIO, de seus empregados, subordinados, prepostos 
ou contratantes. 
 



CLÁUSULA OITAVA – DOS ENCARGOS CONTRATUAIS: 
Todos os encargos sociais, fiscais, trabalhistas e segurança do trabalho, devido a título de 
contratação de pessoal e utilização de mão-de-obra pelo “CONCESSIONÁRIO”, serão de 
inteira responsabilidade do mesmo; 
 
CLÁUSULA NONA – CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
O CONCESSIONÁRIO não poderá ceder, transferir, alugar, arrendar ou emprestar a terceiros 
o imóvel objeto do presente contrato, no todo ou em parte, salvo expressa e prévia 
autorização do CONCEDENTE e celebração de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – FORÇA MAIOR  
Em caso de incêndio ou ocorrência de qualquer outro motivo que venha a impedir, total ou 
parcialmente, o uso do imóvel para as finalidades a que se destina, poderá o CONCEDENTE 
não considerar como integrante do prazo de efetiva utilização do imóvel o período de tempo 
equivalente ao das obras de restauração ou ao impedimento de uso, devendo, em tal caso, 
ser lavrado aditamento ao contrato nesse sentido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES: 
Pela inexecução total ou parcial do contrato, o “CONCEDENTE”, poderá garantir prévia 
defesa aplicando, ao “CONCESSIONÁRIO”, as seguintes sanções:  

1- Advertência por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as 
quais haja concorrido, tais como: 

a) atraso no horário previsto para abertura do ponto; 
b) não obedecer aos decretos e leis; 
c) não atender com cortesia e urbanidade os visitantes e funcionários destinados a 

fiscalizações; 
d) colocar equipamentos sem condições para o bom atendimento dos serviços; 
e) o não atendimento das obrigações, neste contrato avençadas; 
1- multa na forma prevista na lei;  
2- Rescisão do contrato;  
3- suspensão do direito de participar em licitações do Município, pelo prazo de até dois 
anos; 
4- declaração de idoneidade para contratar com o Município; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO: 
O CONCEDENTE poderá dar por rescindido o presente instrumento, administrativamente, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
a) Razões de relevante interesse público a juízo do CONCEDENTE; 
b) Concordata, falência ou insolvência do ONCESSIONÁRIO na forma da Lei; 
c) Falta de cumprimento de cláusulas contratuais.  
d) Quando não for sanada a irregularidade pelo CONCESSIONÁRIO ou não realizar o 
pagamento em tempo hábil das multas impostas pelo CONCEDENTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA MULTA: 



O CONCESSIONÁRIO pagará ao CONCEDENTE, caso não cumprir o presente instrumento, 
uma multa no caso de eventuais falhas verificadas na inspeção e advertidas pelo 
CONCEDENTE, que, não sendo sanada pelo concessionária, implicará em multa calculada 
pela URM (Unidade de Referência Municipal), ou seja, 100 (cem) URM; em caso de 
reincidência, o valor será acrescido em 100% (cem por cento). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA INEXECUÇÃO: 
Em caso de inexecução total ou parcial do presente contrato fica o mesmo rescindido de 
pleno direito sem aviso interpelação ou notificação reservando ao CONCEDENTE o 
recebimento de multa prevista na cláusula nona bem como eventuais perdas e danos que 
deverão ser pleiteados em procedimento próprio nos termos da legislação vigente (art. 78 
da Lei 8666/93); 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ELEIÇÃO DO FORO: 
Fica eleito o foro da Comarca de Potirendaba/SP, como o competente deste contrato, em 
detrimento de qualquer outro, por mais privilegiado que se apresente; 
E, por assim estarem certos e ajustados, assinam o presente contrato, em três (03) vias cada 
uma, de igual teor e forma e para um mesmo fim, na presença das testemunhas 
instrumentárias. 

 
 
 

Nova Aliança/SP, .... de .............. de 2017. 
 
 

____________________________ 
CONCEDENTE 

 
 
 

____________________________ 
CONCESSIONÁRIA 

 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
1a: __________________________ 

RG: 
 
2a: __________________________ 

RG: 


